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EDITAL RETIFICADO DE pnnçÃO BlnrnÔNICO No 08512022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATWO NO 14212022

DATA DA REALIZT¡çÃOz wluSlÆ? 0810912022

nonÁnro on rNÍcro DA DTSPUTA: òs 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais. gov.br "Acesso Identificado"

O UUNICÍpIO DE MARMBLEIRO -PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, tornapúblico
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade

þnpcÃo ELETRoMCo, do tipo ninNoR pREÇo EM REGIME DE vALoR GLOBAL Do ITEM,

objetivando a contratação de empresapaÍarealizat a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos -
Clässe II, em toda a área urbana do tvtunicipio de Marmeleiro/PR, e transporte até a.p$pção de Transbordo

- ETR da empresa Contratada responsável pela destinação final em aterro sanitário, oonforme as descrições

dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no l0'520, de 17 de julho

de2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de201.9, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,

da lnstrução \lôf¡irativà SLTYMP tf 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Nöfmativa SEGES/lrdP n"

03, de 26 de abnlde 2018, da Lei Complementar n" 723, de l4 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de

l5 de junho de2007,do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/200 6, de 26 de outubro de 2006, bem como

as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designad'os pela portari a n" 6.òBs/2022 de 21 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E'Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 Do ENcAMINHAMENTo DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO

ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br

l.Z A abertura da sessño prlbtica do PREGÄO ELETRÔNICO ocorreró dia 08 de setembro de

2022 ùs 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições

descrit¡s neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃQ a contratação de empresa paratealizar a ioleta porta a porta dos

reslduos sólidos urbanos - Classe II, em toda a área urbana do Municlpio de Marmeleiro/PR, e

transporte até a Estação de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsável pela destinação

final em aterro sanitário.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.qov.br/licitacoes.phD'

CNPJ: 76,205.665/000 l-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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2.2

UASG: 454524- PREFEITURA MTJNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

CA:DATA E HORA DA ABERTURA DA sESSÃO

08 de setembro de 2022ùs 09h00min

Local da Sessño Pública:
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A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de dÍscordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n'(46) 3525-8105 I 3525'8107 '

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone n" (46) 3525'2086'

DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificaçõ6ié*irur constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECIIADO", em que se inicia com a apresentação

de lances sucessivos (fase äberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das

melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

DA IMpUGNAÇÃ9 E ESCLAREçIMENTO DO ATo CoNvOCAtÓnrO

eualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legltima para solicitar esclarecimentos ou providências

ern relaçaò ao presente pnfCÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência dJaté 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias

úteis, ãas 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@marmeleiro.pf .egv.þr

4.L2 Caberá,ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 euando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, sera a"iignada noia datapara arealizaçáo deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

p".roä ãri"ã, e de CÑPJ, ãn r" tratando de pessoa jurldica (por documento original ou cópia

äutenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove qrr" o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteirdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixâda para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.p r. go,v.þr.

CNPJ: 76.205,665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615'000
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRReNÁ

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de iecebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos'

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

4.4.L A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDrÇÖES PARA PARTTCIPAÇÃO

poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta liciiação, è que estejamlom Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado

de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de

abril de 2018.

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

portr, p*u as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no I I .488, de 2007 , para o

ioi"roé-pr.endedor individuäl - MEI, nos limites previstos da Lei Complement at no 123 , de 2006,

alterada pela Lei complementar no 1.4712014, de 07 de agosto de2014.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO,

deverã-o providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que

seguem no link: https://www.sov.br/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-di9ital, até o terceiro dia

útil a data do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a participação de empresas:
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Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não fr¡ncionem no País;

Empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;

Interessados qu" r" encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, deìonsórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

eåpr"sa q-ue tenha sido declarãda inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

eue mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

À go.r.*o municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,

ouãindu, parentesõo em linha áireta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça

cargo em-comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará'osim" ou "não'', em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 eue cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n." I23, de 2006,

estando ìpta ausuf*it do ìratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 .

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
E-ruil, li.itu.ófA,nnnn"leirAfl;.sov.br / lioitac jrc.p.¡gqLþ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

S.O.ã que inóxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

5.6.4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor àe 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pafür de 14 (quatorze) anos' na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, da Constituição Federal.

5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.

5.6.6 Que .táo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, àbservando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO
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O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

ww\il.comDrassovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes

a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome'

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entida-de promoiora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correçáo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

DA APRESENTAÇÃQ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os licitantes encaminh¿r¿o, exclusil¡arTente por meio So sistema. concoqritÐnter.nçntg coJrl os

¿pcumentos Ae na¡ititaceo exieidõs no iteJn, lp ¿g e¿itat, proposta com a descrição do objeto

elecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encelrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP E5'615-000
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Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aós demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão púrblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo co*o lrr-"s e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trâbatristas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de

ùrviçõs, de formá que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) eparaacesso público após o encerramento

do envio de lances.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentagão de

habilitação, a-inda que hajaãlguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art'

43, $ 1o da LC no I23, de 2006.

DA ABERTIIRA DA SESSÃO rÚnltcl, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMIILAçÃO DE LANCES

No dia 08 de setembro de 2022 ùs 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e inlcio da etapa de lances.

O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejàm em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vlcios

insanáveis ou não apresentem as especifltcações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

B.Z.Z Adesclassificação será sempre fi:ndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000

E-mail: Iioitocaotâl¡nnu¡slçj¡a.ËCaLþ:l-lisjlaç"æ02@ntfl¡]9l9ilo.p..Lgq-Lb-¡:- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ARERTO E

FECHADO", em que os licitantes apresentarõo lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse ptazo,

o sistèma encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abnrâ oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

177
s
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contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 Iniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor global do item, sendo que se consagrará vencedor o

licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor,

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 10'00 (dez

reais).

83 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9

8.10

8.11

8.12

ptazo.

8.1 1.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos mðlhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8. 12. I Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000
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na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa feciradu, *ro nenhnm licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências

de habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitant'es para a recepção dos lances'

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dèz minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação 
-do 

fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Leino 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.22.1No pals.

8.22.2 Por empresas brasileiras.

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals.

B.Zz.4Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiên"lu ou putu reabiiitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, lrã¿u¿u a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
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8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prrzo de 02 (duas) horas,

rnìiê u pñporto udequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, ãos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital ejá apresentados.

Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapade negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçãó ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para cõntratação nèsteEdital e êm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7"

e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdáo \^" L455|2OI8 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequlvel,

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

inisórios ou de valoi zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

lògaliàade das propostäs, devendo apresentar as provas ou os indlcios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para atealização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema 
"o*, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar' por

*èio d. funcionalidade disponível no sistema, îo prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e

jusìificada do licitante, formuladã antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca' modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a_exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso' por outro meio e prazo

indicados.pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação da proposta.

Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço' salvo quando,

CNPJ: Ze.ZOS.e6sl000 l-01
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10.1
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10.3

10.4

10.5

ESTADO DO PARANA

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invir{vel o lance ofertado'

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no oochat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital

DA HABILITAÇÃ,O

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 srcAF

l).l.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

{https://certidoes- apf.apps.tcu.gpv.br /)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação,

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos ar1s.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Para a HABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO runÍlfC¡' consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscri@
Enpfelgs¡4ercgIl¡S, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede'

10.5. I .2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em visor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: CeÛiliç¿d9ie
Condicño de Microempreendedor rndividual - CCMÍ'I, na forma da

R.*trçã" CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à

verificáção da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificaçõo econômico-financeira consistirá em:

CNPJ: 76.205.66sl000 I -01
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10.5.3

10.5.4

ESTADO DO PARANÁ,

10.5.2.1 certidño nesativa de pedido de falência ou recuneracão iudici4l,ou
e*trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente àmatrize, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ.O, se outro prazoîáo constar do documento.

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em:

10.5.3,1 Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Prova de inscrição no Cadastro de Contri ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regUlaridade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de certidão conjunta de Débitos re¡stivos a Tributos Federsis e a
Dívrda Ativa Ça união, expedida pela secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

t0.5.3.2

10.5.3.3

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a f¿Zerulg-E¡fedry¡ do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidadeparacom a f¿Ze¡¡lg¡{U¡içiDgl, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tem¡ro de Servrco IFGTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Traþalhistas
(CNDIL nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçáo da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

reg;i¡at'rzaçáo da document ação,parapagamento ouparcelamento do débito e

paia emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regulanzaçáo da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação' sem prejuízo

das sanções cabíveis.

A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.5.4.1 Atestado e/ou declaração de Capacidade Técnica em nome da

PROPONENTE, expedido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove a aptidão da licitante em desempenhar as atividades

pertinentes e compatíveis com o objeto licitado.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000
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tQ.s.4.2

10.5.4.3

t0.5.4.4

10.5.4.5

10.5.4.6

ESTADo no pRnaNÁ

10.5.4.1.1 O atestado e/ou declaração deverá ser comprovado através de

Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho Regional de

Química - CRQ e/ou Conselho Regional de Biologia - CRBio.

Comprovação de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

- CREA, Conselho Regional de Química - cRQ e/ou conselho Regional de

Biologia - CRBio, da PROPONENTE.

Declaração de responsabilidade técnica (ANEXO VI), indicando o

responsável técnico pela execução dos serviços, com o nome completo,

número da carteira de identidade (RG), número do CPF e número do registro

no CREA, CRQ e/ou CRBio. O mesmo não poderá ser substituído sem

expressa autorizàção do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a

indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma

proponente.

Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico e a
proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de

Prestação de Serviços devidamente autenticado. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

Certidão de Acervo Técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia - CREA, Conselho Regional de Química - CRQ e/ou

ConJeho Regional de Biologia - CRBio, do RESPONSÁVEL TÉCNICO,
de execução de, no mínimo, de desempenho de atividade pertinente e

compatível ao objeto da presente licitação.

Comprovação de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

- CREA, Conselho Regional de Química - çRQ e/ou Conselho Regional de

Biologia - CRBio, ¿o nBspONsÁVEL TÉcNIcO.

em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão púþlica deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.5 Deverá apresentar a :

10.5.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.6Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.6.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 147 12014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçño de habilitação,
a fìeclaracão de Microempresa ou Ír,mpresa de Pequeno Porte IANEXO

trâ.

t0.5.6.2

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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10.8

10.9

10.10

10.11
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11.1

ESTADO DO PARANÁ,

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICA!', abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa

SLTÿMPOGno3,dez6deabnlde20lS,PQDERÁSUBSTITUIRAPENASosdocumentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica' 10.5.2 - Qualificaçño econômico-

fïnanceira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhisto, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

dispãsto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno

po.t", 
"ottforme 

disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

14712014.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhistå, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar elros ou falhas que não alterem a

subÃtâÀcia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registiado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

lL.ll.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do iiem em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairâsobre o(s) itern(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes'

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PRBçQS

Encerrada aetapade lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item

a item ou um itèm por licitante, paraque este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA

DE pREçOS AJUSTADA, em 
"onfor-idude 

com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)

pregoeiro(a) fará uso da fenamenta .'CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexaÍ o

docirmento utilizando o link "ANEXAR" disponlvel apenas para o licitante/vencedor.
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rt.7

11.8

11.9

ESTADO DO PARAN,Á,

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, êm formato digital, via sistema' no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS

de efetivo funcionamento dõ órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das

13h00min às 17h00min' contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@,marmel@. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato comì@Þte$eiro14 para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.

O(A) Pregoeiro(a) não'se responsabilizará por e-mails que' por qualquer motivo, não forem

r.ò.úidor-.- virtude de problernas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro

quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, nãoìerão consideiados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta'

Em caso de impossibilidade de atendiment o ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a

inclusáo posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a

realizaçõo da sessño pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta_de Preços atualizada

ou nào átender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSTìICAIìÄ e examinará a

proposta subsequentJe, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma

proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital'
vedado o preónchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da

proposta.

lL.g.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

1 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociàis, trabãhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto'

Il.g.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada parc a abertura-do presente certame, conforme previsto no art' 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

11.9.5 Indicação/especificaçõo do produto e marca, se for o caso.

ll.g.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrento nacional (Real), com até duas

c¿sas decimais (0,00)'
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1,1.g.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as espãcificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1 .9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de re alizar diligências para instrução do processo sobre

informaçées que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares

que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua aPresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,

"àso 
o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

180
s

I 1.10

11.11

t2

t2.t A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,

quando solicitadaspelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no Fra-o má*imo de,03 ltrêsl dias

úfgi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CMJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCLMENTAçÃO DE HABILTTAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

t3.1.2

13.1.3

13.1.4

13.1.5

13.1.6

Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas " Sutp"nrus (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disionível no Portal da iransparência (www.port?ltransparência.eov'br/ceis) e no

Caãastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
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(CNCLA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do

(http://servicos.tce.Lr.,gov.þr/tcepuinrunicipal/aillConsultarlmpediclosWeb.aspx)

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame,

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

TCEPR
Caso

14.t

13.2

13.3

14.2

14.3

14 DOS RECI]RSOS

Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer'

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

lJmavezaceitaa intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no site: www.gqv.br/compras/pt-br.

o recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) tetâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14,6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Decididos os recgrsos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

Nño havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

DA REABERTT]RA DA SESSÃO P(JBLICA

t4.5

t4.6

r4.7

14.8

14.9

15

15.1 A sessão públicapoderá serreaberta:
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O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada

inãicãda pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento defuritivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MUMCIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer e¡¡os ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudiõatária e haverá em decorência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

DA DOTAÇ,Ã.O Onça,uENT,ÁRrA

Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

r82
Ð

t5.2

t6

16.1

t6.2

t7.l

17.2

t7.3

l8

18.1

ESTADO DO PARAN,Á

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalanzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encelramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classif,rcação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO
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Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes) e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos orçamentários correrão

por conta das seguintes dotações:

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

183
þ

ESTADO DO PARANÁ

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65,II, "d" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições deconentes de inflação, que não configurem âlea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível,

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

<locumentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666/93.

18.6

18.7

T9

19.1

t9.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico parc o

endereço fomecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fcinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal apafür de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

lg.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,

na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante'

19.5 O prazo pa17- a assinatura do contrato poderá ser proffogado uma vez, pot igual período, quando

solicitadó pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito

pela Administração.

20 DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO/EXECUçAO DO OBJETO

ZO1 O prazo de execução dos serviços seró de acordo com o ANEXO I do edital' após a solicitação

e ernissão de empenho do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
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20.1.1 O prazo de entrega poderá ser pronogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante afé 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

20.1.1.1 Compete a ërea requisitante, no interesse e a critério da Administraçáo,

determinar o prazo total da pronogação.

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a conftatação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme

Decreto de Execução Orçamentária.

21.1,2 Apresentar documentação falsa.

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

21.1.5 Não mantiver a proposta.

2l.1.6 Cometer fraude fiscal.

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou

parcial de qualquér das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

iesponsabilidãde 
-civil 

e c¡minãI, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

regìstrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

Qr

20.2

20.3

21.2

2t.3

21 DAS PENALIDADES

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002,o licitante/adjudicatário que

2t.t.r Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

a)

b)

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acanefarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
Vfutta moratória de O,33Vo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

à oürigaçao, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar

pela nianutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;
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d)

c)

e)

ESTADo po peReNÁ

Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)

sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a colrespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

2t.4

21.5

2t.6

21.t0

22

22.1

22,2

22.3

))a

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

2L8 As sanções administrativas serão aplicadas emprocedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666/1993.

21,9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâem consideração a gravidade da conduta

do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e daruzoabilidade.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleirolPR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer pata retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Ðívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

DA REVOGAÇÃO E ANULAçÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesie público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
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22.5

22.6

22.7

22.8

23.r

24.1

24.2

24.3

24.4

24.5

24.7

23

ESTADo po peneNÁ

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os jáproduzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuizo ao interesse público ou aos demais

interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

A autoridade competenteparcanular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro'

DA FRATTDE E DA CORRLIPçÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dat, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometèr a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanlo por intermédio de

outråm, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer eipécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como

de manipular òu fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantit, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paranâatravés do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no

Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico

https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura

Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norïna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realizaçáo da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.
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24,8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevaiecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram'

24.g Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâficaautenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exôepciónalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO t)

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de C!rJ}J. Se o ücltante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da maffiz Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

naixezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damalriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, sèr substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do véncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

Municipal de Marmeleiro.

Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

24.12

24.t3

24.14

24.15

24.16

24.17

24.18

24.19

24.20

24.21

Termo de Referência - Técnicas e de FomecimentoAI\EXO I
A¡IEXO I.A Itinerário Diário de Coleta

Padrão de ComercialANEXO II
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ANEXO IU Modelo de Unificada
de de ME/EPPANEXO IV

ANEXO V Contrato
TANEXO VI

AI\EXO VII

Marmeleiro,22 de agosto de2022,

Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL DE PREGÃQ N" 085/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 4212022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para realizar a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos

- Classe II, em toda a órea urbana do Município de MarmeleirolPR, e transporte até a

Estaçõo de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsável pela destinaçño final
em aterro sanitório

AI\EXO I

Termo de Referência
ESpEçIFICAÇÕES tÉcNrc¡.s E cONDIÇÕns pB FORNESIMENTO

1-DESCRTçÃO:

1 .1 . Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para rcalizar a coleta porta a porta dos

resíduos sólidos urbanos - Classe II, em toda a área urbana do Municlpio de Marmeleiro/PR, e transporte

até a Estação de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsável pela destinação final em aterro

sanitário, àe acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departameqto de

Meio Amþiente,e Recursgs Hld4cos, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências

técnicas alvitradas.

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevaleceró a descriçõo constante no Edital'

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1,1g7.147,31 (um milhão e cento e trinta e sete

mil e cento e quarenta e sete reais e trinta e um centavos).

1.3. O prazo devigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses' contados da data de sua

assinatura.

1.4. A quantidade mensal estimada de resíduos domiciliares - Classe II é de 165 toneladas;

1.5. A quilometragem total mensal é estimada em 3.956,70 km/mês.

b

^

1.137.147,3123,95 94.762,283.956,70 Quilômeros
(Km)12

Contratação de empresa
especializada para a execução de

serviços de coleta porta a porta e

transporte de resíduos sólidos
urbanos advindos da coleta
domiciliar e rejeito da associação

de catadores, provenientes dos
geradores da ârea do Municlpio
de MarmeleirolPR, e transporte
até ETR localizada na Rua lvaí,
no3070, Baino Pinheirinho, no
município de Pato Branco/?R.

01

1.137.t47,31Valor Total

\l'.rilitì

¡Ii;'r¡qi¡Ilir
,,¡¡,ti{.till

rl',ri.t'ir
iri Éù,íù-r¡{t/

,¡¡i ¡ifr{l
I r itrl ¡¡ I Dl1ì:irtii\LIill)

a'0)lt,lr¡¡i i¡q:t¿l! ,

\t i:li trlrl i

ir!iiriil¡içrrì'Jl:tiì¡iir:ril,:r
i,itor ll!irr ìl

rrrrtiIr(il¡r

rrJli¡¡IrIüti!rlôir

il: '\l (rr:t:t;

, :t(tJr
ù[r'ri(i'¡1, il-.riìi,il:iit',ritr

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mait: licitacaót@rnanneleiro.p-r.sov.br/ licitacao02@nrarnreleiro.or.eov.br-Telefone: (46) 3525-E107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
190
ù

ESTADO DO PARANA

1.6. A quilometragem mensal aproximada de deslocamento de Marmeleiro até a ETR é de

aproximadamente 1.7 04,0 Km/mês.

OBSERVAÇÃO: Caso o município consiga recuperar a antiga ETR durante o período de vigência

do contrato com a empresa vencedora do certame, a distância de deslocamento até o município de Pato

Branco será suprimida da quilometragem total.

2 - D 

^APRESENTAçÃO 
DA DOCUMENTAÇÃO:

2.1. A empresa classificada em primeiro lusar deveró em um prazo dp 05 (cinco) dias úteis após

a realizacãò da Sessõo Pública. ANEXAR. na plataÍorma COMPBASNFT. após q convocacõo do(a)
preeoeiro(a). SOB PENA DE D.ESCLASSIFICACÃO a seeginte documentacão abaixo:

a. Apresentar em nome da proponente apólice de seguro de transporte dos resíduos contra eventuais

danos ambientais decorrentes da atividade de transporte e armazeîamento durante o transporte,

garantindo assim a segurança ao Erário. A apólice deve contemplar a listagem dos veículos

assegurados;
b. Liitagem dos empregados da empresa que irão desenvolver os serviços solicitados, com indicação

de nome, data de admissão e frrnção desempenhada;

c. Comprovação da realização de exames clínicos e médicos periódicos para monitoramento

biológicã dos trabalhadores que irão trabalhar na coleta dos resíduos - Atestado de Saúde

Ocupacional (ASO);
d. Comprovação da adoção de programa de vacinação dos trabalhadores que irão desenvolver os

serviços solicitados, visando proteção de doenças tais como Tétano, Hepatite B (devidamente

atualizados), COVID-I9, conforme indicações do Ministério da Saúde;

e. Listagem de caminhões utilizados na coleta e transporte e destinação final de lixo, com indicação

das respectivas placas;

f. Fotografias dos caminhões utilizados (em todos os ângulos);
g. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, sendo através

ãe regiitro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Prestação de

Serviços, sendo este último com firma reconhecida;
h. Deôlaração de que o proponente possuijunto à empresa, pessoal treinado e com registro de acordo

com a legislação trabalhista vigente;
i. Declaração de que o proponente possui dentro do prazo de validade PGR - Plano de Gerenciamento

de Riscos, LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PCMSO - Programa

de Controle Médico de Saúde Ocupacional; e Cópia do "PCMSO" (Plano de Controle Médico de

Saúde Ocupacional), "LTCAT' (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho) e "PGR"
(Plano de Gerenciamento de Riscos atualizados e devidamente assinados por Médico e Engenheiro

e/ou Técnico de Segurança do Trabalho, respectivamente;
j. Declaração de què o proponente dispõe de no mínimo 02 (dois) veículos em condições apropriadas

para acoleta dos iesfduos, com apresentação de documento que comprove a propriedade do veículo,

caso o veículo seja alugado, apresentar contrato de locação;

k. Licença Ambiãntal ãe Transporte de resíduos da Classe II em nome da proponente expedida pelo

Instituto .{,gua e Terra (IAT), ou órgão equivalente da sede da proponente e se for de outro Estado,

apresentaçào daquele Estado também. A licença de transporte deve contemplar as placas que

comprovem qualã frota que possui licença para a execução do serviço de transporte de resíduos;

l. A ãmpresa vencedora do certame deverá apresentar a planilha de custos (planilha e demonstrativos)

em atendimento ao objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço

ou o lance verbal de menor preço que apresentar.

2.2. Aausência da apresentação da documentação conforme os prazos de que tratam o item 2.1,

configurará descumprimentõ total dás obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital.
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2.3. Não será permitido a subcontrataçáo,devendo a vencedora realizar a prestação de serviços.

2.4. ADiretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete Chiarelotto,

juntamente com a Chefe da bivisão do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Femanda Barizon, þþ
i¿ /aco conferir e emitir pafecer se o vqículo indicFdo na alínea "e" para a,pre$tqc{o d-os QerYrÇos

logaçãodoCertame,casooveículoofertadonãoatendaas
exigências será motivo de desclassificação do certame.

Z.S. Aanálise à adequação segundo as nonnas de segurança do trabalho será efetuada por Técnico

em Segurança do Trabalho vinculado ao município que deverá atestar via parecer que a empresa cumpre

com as respectivas nonnas.

3 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

3.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados, de acordo com as solicitações do

Departamento de Meio A¡nbiente e Recursos Hídricos, em todo perímetro urbano do Município de

Marmeleiro, conforme o itinerário diário das coletas de resíduos sólidos urbanos - classe II'

3.2. Os serviços desta licitação deverão ser realizados diariamente, em todas as: segundas, terças,

quartas, quintas e séxtas-feiras, e sábados, com início às 06 horas da manhã, sem paralisação dos serviços

em feriados e datas festivas.

3.3. Os serviços deverão ser executados durante o prazo de 30 dias, e posteriormente entregar as

pesagens diárias para conferência e emissão da nota de empenho (realizat a entrega das pesagens sempre

no último dia de cada mês).

3.4, Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as solicitações, pelo

período de 12 (doze) meses, conforme a vigência do contrato.

3.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constanteJ neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

3.7. Os serviços serão flrscalizados pelo frscal de contrato, se houver alguma inegularidade estes

serão notificados para adequação, caso contrário será dado início a processo administrativo podendo vir a

acarretar a rescisão do contrato.

4 - CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRrG¿.çÕps:

4.1. Trcta o presente procedimento de licitaçáo para a contratação de serviços de extrema

necessidade, de natureza continua e essencial à comunidade, para tanto, a empresa contratada deverá

elaborar plano de Trabalho, contendo a metodologia de execução que pretende implantar para atendimento

dos itens dos serviços previstos em edital, considerando que a Contratada deverá considerar as seguintes

abrangências:

4.1.1. Durante a execução dos serviços, a Contratada deveró:
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4.1.1.1. Realizar a coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos -Classe II, de toda aâteaurbana

doMunicípio deMarmeleiro/?R, atéElRda empresacontratadapuadisposição final (Pregãono 00412020,

Contrato n; O88/ZOZ0¡, localizada na Rua Ivaí. no 3070. Bairro Pinhpirinho. Pato Branco - Paronó.

a) Cumprir todas as obrigaçOes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivãmente seus os riicos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

c) Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo comos artigos 12,13 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

d) Substituir, ,rf** ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
e) Realizar a pesagem diária dos resíduos ao final da coleta, em balança própria ou subcontratada, e

repassar cópià do ücket de pesagem ao Departamento Municipal de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos;
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Atender as norïnas aplicáveis da ABNT, a, 
"onãiçõr, 

estabelêcidas pelo LAT (krstituto .4guu e

Terra), e respeitadas às demais nonnas legais vigentes na prestação dos serviços de coleta e transporte

de sólidos urbanos - Classe II;
i) Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência

relacionada à execução dos serviços;
j) Fomecer, quando solicitado, os dados de pesagem dos resíduos ao Departamento de Meio

Ambiente e Recursos Hldricos;
k) Permitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclamações formuladas;
l) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

éspecífica quantó aos acidentes de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no

desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

m) Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais

de insalubridade e adicional notumo dos seus empregados;

n) Arcar com todas as obrigações, frscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da

empresa, como também, taxãs, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a

incidir sobre os serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatlcio com a Administração Municipal;
o) 

-Comparecer 
em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus empregados

contra a Contratantã, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando com todas as

despesas decorrentes de eventual condenação;

p) bs veículos, além das placas regulamentares, devem conter as indicações necessárias ao

ieconhecimento da executorã, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que

realiza,bem como a identificação de que estão "a serviço da Administração Municipal";

q) A contratada deverá possuir no mínimo 01 (um) veículo reserva para caso de intercorrências que

i-p"çurn que o veículo irincipal rcalizeo serviço de coleta, não paralisando a prestação de serviços;

r) 
'Oierar-o 

sistema de-coletà e transporte de resíduos sólidos urbanos - Classe II, independente e

sem vínculos com a Administraçao Municipal, executando o serviço com pessoal de seu quadro

funcional, em número suficiente, devidamente treinados e habilitados' com registro em Carteira de

Trabalho e Previdência Social;
s) Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamento_s de proteção individual

qÊU's¡, ambos adequadoi uolipo de serviço executado, craah| de identificação, por ela subscrito,
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onde constarão explicitamente, além de sua razão social, o nome do empregado e seu número de

registro na empresa;

t) promover ä imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou

afastamento por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja

considerada inconveniente pela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à

Administração Municipal;
u) Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo

pãt quåirquer danos, prejuízos òomprovadamente por eles causados aos servidores, ao patrimônio

institucional ou materiai ¿u e¿*inistração Municipal, ou de terceiros, em face da execução dos

serviços, objeto do contrato;
v) Ráforçai ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for const atada a sua insuficiência ou

inadequação para a realizaçáo dbs serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a

Administração Municipal ;

w) Não permitir uo, seur empregados , caÍação ou triagem de resíduos, ingestão de bebidas alcoólicas

. hr*uri* serviço e pedidos dã gratificação ou donativos de qualquer espécie para a comunidade;

x) Completar todo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se completem e não ocoffa

atandono sistemático de recipientes sem serem coletados ou que venham a cair durante o trajeto;

y) A equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizar uniformes completos e padronizados,

rá"¿o qu. os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e capas adequadas para

proteçãã em dias de chuva, além de outrò eventual equipamenlo de segurança adequado, tal como,

ãoleté refletivo, boné e calçado, EPI's estes devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e

Emprego, Caso a condição de serviço exija, deverão ser adotadas todas as medidas de segurança

necessárias para o desempenho da atividade, caso a caso;

z) A contra:tada deverá cumprir as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego,

q-ue gozam da força da lei (art. 200 daCLT), inclusive e especialmente a previsão de:- ;. É expressamente proibido transporte de trabalhadores em caçambas dos caminhões, em

estribos dos caminhões compactádores de lixo ou nas partes externas dos mesmos veículos

e de qualquer outro veículo utilizado na coleta de lixo, em obediência ao que determinam o

art.2ildoCódigodeTransitoBrasileiroc/citem3Ll2.4daNR-31 eitens18.25.1 e18.25.2

daNR-18 do MTE;
b. Fomecer aos trabalhadores, gratuitamente, equipamentos de proteção individual adequados

ao risco da atividade, em perfeito estado de conservação e funcionamento, higienizando-os,

orientando e treinando os trabalhadores sobre o seu uso adequado, guarda e conservação,

bem como substituindo-os, quando danificados ou extraviados, conforme art.'l'57,I, da CLT

c/c item 6.6.1 da NR-6;
c. Proceder a higienização diária das vestimentas e uniformes utilizados durante as diversas

fases e atividãdes da limpeza pública, proibindo que os trabalhadores deixem o local de

trabalho utilizando tais veitimentas e uniformes ou que levem tais vestimentas e uniformes

para higieni zaçáo emsuas residências, visando não expor as demais pessoas do ôeu ciclo de

ðonvívi,o aos agentes insalubres encontrados na sua jornada laboral;

d. Possuir, naronacompactadora do caminhão de lixo, sistema de segurança que evite o acesso

durante o funcionamento do equipamento, de modo a evitar o esmagamento dos

trabalhadores em caso de queda no compartimento de carga do compactador;

e. A contratada deverá 
"omprova, 

semestialmente o atendimento as normas de segurança do

trabalho.
aa) A contratada deverá recolher os rejeitos provenientes da triagem de recicláveis todos os dias de

coleta;
bb) Elaborar diário de serviços mensal, contemplando anotações diárias e pertinentes à prestação

dos mesmos; a ser apresentad-o no primeiro dia útil subsequente a execução do objeto;

cc) A logística de äxecução dos serviços deverá ser aprovada previamente pelos responsáveis do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

ddj A periodicidade das coletas não poderá ser suprimida, em número de vezes por semana' definida

no Roteiro de Coleta constante no Anexo I, constituindo em parte integrante do Contrato;
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ee) Manter controle estatístico dos dados referentes ao volume de material coletado, tipologia e

entregar mensalmente para o Departamento de Meio Ambiente esses dados.

4.1.2.Dt coleta:

a) A proponente contratada deverá executar os serviços de coleta porta a porta, transporte dos

rásíduos iótidor urbanos - Classe.I/, sendo eles os resíduos produzidos no perímetro urbano do

Município de Marmeleiro/PR;
b) Seguir rigorosamente os itinerários aprovados pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, constante no roteiro de coleta;

c) A coleta deverá ser realizada segunda, terça, quarta, quinta e sexta-feira, e sábado, iniciando às

06h00min, conforme roteiro de coleta;

d) Os veículos devem ser dotados de sistema de monitoramento em tempo real, o qual deve ter acesso

disponibilizado ao responsável pelo acompanhamento do contrato;

e) A coleta e o transporte de iesíduos sólidos urbanos - Classe II deverão ser realizados com a

ítilizaçáo de caminhões dotados de equipamentos coletores e compactadores de resíduos, com

capacidade mínima de 15 m3. Estes equipamentos deverão ser estanques e ter compartimento para

ur*ur.nu-"nto dos llquidos gerados pela compactação. A quantidade mínima de 02 caminhões,

sendo que o caminhão principat deve possuir ano de fabricação a partir de 2017, e deverá possuir

mais um veículo qu" ,"ju reserva, comìno de fabricação a partir de20l2, para que se o veículo que

estiver em funcionamento apresentar problemas terá outro para substituir;

f) A proponente deverá entiegar documento que comprove a capacidade volumétrica dos veículos;

gl Ná exìcução dos serviços de coleta, os veículos coletores deverão deslocar-se nos circuitos em

áarcha reduzida (velocidade máxima de 20 km por hora durante a coleta) com sinais luminosos e

sonoros compatíveis com a segurança, realizando paradas, sempre que necessário,1o sentido de

evitar correrias que geram descuidos com a qualidade do serviço e com a segurança da equipe e de

terceiros;
h) Onde estiverem implantados os coletores móveis (contentores) os caminhões devem possuir

sístema hidráulico para basculamento dos mesmos. Sendo necessário fazer a coleta desses

contentores no primeiro horário da manhã, para evitar problemas no trânsito;

i) Todos os veículos de coleta deverão ser equipados com suporte para ferramentas (pás e

íassouras), que constituem equipamentos obrigatórios, para que os resíduos porventura derramados

durante u."óletu sejam varridoi e recolhidos; além de sistema de captação de chorume entre o

compartimento de catga e a tampa traseira, com capacidade suficiente para não haver o

derramamento de líquidos nas vias públicas;
j) Os caminhões coletores de resíduos deverão ser lavados diariamente;

[¡ Or coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para não

danificalos e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. Sendo expressamente proibida a coleta

na modalidade de "bandeiras", ou seja, "montinhos de sacos de lixo nas esquinas - amontoados",

exceto em local autorizado. Sendo que o caminhão deverá passar em todas as ruas;

l) As equipes para a execução da cóleta de Reslduos Classe II serão constituídas de no mínimo, 01

(um) motorista e 03 (três) coletores;
à) Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas, ajudantes, funcionários e demais

operárioi necessários ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta todos os encargos

trabalhistas, seguros, uniformes, EPI's e demais exigências legais;

n) A quantídaie média mensal estimada de resíduos coletados, segundo dados de pesagem referentes

ao ano de2O2l, é de 165 toneladas de resíduos/rejeitos;

o) A coleta deve contemPlar:
L Materiais orgânicos;
il. Grama e folhas;
il. Roupas e calçados;
tV. Espumas;
V. Mãteriais recicláveis quando misturados com materiais orgânicos.
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p) Deverão ser excluídos da coleta de resíduos sólidos urbanos - Classe.I/ os seguintes tipos de

resíduos:
I.

u.
m.
IV.

V

Resíduos de construção civil;
Resíduos líquidos de qualquer natureza;

Resíduos industriais;
Resíduos gerados em estabelecimentos de serviços de saúde de características

infectantes e perfuro cortantes;
Resíduos provenientes de abatedouros (porcos, bois e galinhas).

s - DAS OBRTGAÇÖBS UO CONTRATANTE:

a) Receber o objeto rLoprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

bj Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

.ô* u, especificações constantei ¿o P¿itat e da proposta, para fins de aceitaçáo e recebimento

definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscàlizar-o cumprimento das obrigações da Contratada, através dé comissãoi

servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

tãrceiros, ainda que vinculadòs à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a ierceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
g) Fiscalizar o cumprimento das nonnas de higiene, saúde e segurança do trabalho por parte das

ãtnpt"rur terceirizadas contratadas para o serviço de limpeza priblica e coleta de resíduos sólidos,

especialmente no que se refere aos itens supracitados;

h) Adotar as prouid"ncias cabíveis para que as inegularidades detectadas pelos profissionais

résponsáveis pela verificação do cumprimento das normas de higiene, saúde e segurança do trabalho,

efetuando:
a. A remessa dos responsáveis pela verificação do cumprimento dos contratos de prestação de

serviços;
b. Após apuração pelo setor competente, resultem em aplicação das penalidades graduais

(nbtificãçao ou aãvertência, multa, rescisão contratual e emissão de certidão de inidoneidade)

as empresas recalcitrantes, de forma a inibir a reincidência das inegularidades.

6 -DA F',ISCALIZAçÃO:

6.1. O recebimento, afrscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de Prestação de

Serviços será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,

Sra. Marilete Chiareiotto e também dos servidores Femanda Barizon e Willian Bottin.

6.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condiçães técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, ., ,ru o.orrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão uo ,.girtro das õconênciai e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parâmðtro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suai atribuições está a dê apurar a ocorrênoia do quaisquer circunstanoias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inádimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacaolôrnar¡neleinr.p¡æl¿.-hr / licitacaoO2@nrarnrelElrO,pr,æybr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



r L 196

MUNtcÍplo DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EDITAL urc pnpcÃo N" 085/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 4212022

MODALIDADE: PNNCÃO BTBTROMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para realizar a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos

- Classe II, em toda a órea urbana do Município de MarmeleiroÆR, e transporte até a

Estaçõo de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsável pela destinação final
em aterro sanitório

ANEXO I.A

rrrNERÁRro DrÁRro DAs coLETAs DE REsÍDUos sóLrDos URBA¡los - CLASSE II

I Centro: lnclui entorno da Sanepar e Atram, Loteamento Gaiovicz até a ponte grande.
2Ipfuanga: Inclui Loteamento Zeni,MataNativa e Loteamento Ferla.
3 Passarela: lnclui Trevo Cerealista Tomé'

Distância de ida e volta de Marmeleiro até a ETR em Pato Branco: 85,2 Km/dia;

Distancia mensal percorrida entre Marmeleiro e a ETR em Pato Branco: 1704,0 Km/mês;

Distância total mensal para coleta porta a porta e transporte até a ETR: 3,956170 Km/mês.

a

a

o

LOCALIDADEDIA DA SEMAI{A
Avenida Dambros e Piva, Avenida Macali, Centro, Santa Rita,

Bandeira II, Perin, Ipiranga (inclui Loteamento Zeni eMala
Nativa),PassarelaeL

SEGUNDA-FEIRA

Avenida Dambros e Piva, Avenida Macali, lndustrial, Vila Roma,

Alvorada, Coophamar, Três Pinheiros, Cohapar III, km 04,

Água Branca (lnclui Loteamentos Pedra Branca e Vila
Marini), Jardim Bandeira.

TERÇA-FEIRA

Avenida Dambros e Piva, Avenida Macali, Centro, Santa Rita,

Bandeira II, Perin, Ipiranga (inclui Loteamento Zeni eMata
N Passarela e A¡aucária.

QUARTA-FEIRA

Avenida Dambros e Piva, Avenida Macali, Vila Roma,

Alvorada, Coophamar, Três Pinheiros, Cohapar III, km 04,

Água Branca (Inclui Loteamentos Pedra Branca e Vila
M Jardim Bandeira.

QUINTA-FEIRA

Ávenida Dambros e Piva, Avenida Macali, Centro, Santa Rita,

Bandeira II, Perin,Ipiranga (inclui Loteamento Zeni eMata
Nativa), Passarela e Araqq{þ'.-

SEXTA-FEIRA

Alvorada, Coophamar, Três Pinheiros, Jardim Bandeira, Cohapar IIISÁBADo

CNPJ: 76,205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: ti-çilsçio(Ð-mnrulf:lcjrg.pl-g0y.,br /]ir:ileçaq02lç?hr"il$rej-e-irQ*p^,:gqv.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO'
19,7
s

I <-:'
V

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N" 085/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 14212022

MODALIDADE: PREGAO ELETROMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para realizar a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos

- Classe II, em toda a área urbana do Município de Marmeleiro/PR' e transporte arté t
Estaçño de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsóvel pela destinaçño final
em aterro sanitário

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houvér), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por .....!....' cargo, RG

...........:......, CPF .................., (endereco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 08512022. conforme abaixo discriminado:

Informar Marca.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGAO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega do objeto será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estño inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros' encargos sociais, trabalhistas

e todas as demais despesas necessórias à execuçño do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)

RG:
Cargo

R$XXX R$1 XX XX XXX

lilr¡ì¡ii
r')lL.ìi[{útr

ù;irlt¡¡;

I i,,L i ¡litrrr ii(r)lllt,l¡lr I Dlrl.l(ì rit'.(f : ! t,u,tìí
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EDITAL DE PREGÃO N" 085/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 4212022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para realizar a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos

- Classe'II, em toda a área urbana do l\{unicípio de MarmeleiroÆR, e transporte até a

Estaçõo de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsóvel pela destinação final
em aterro sanitário

AI\EXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO U¡{FICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ."'......'...'. CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLeinf8.666193, acrescido pela Lei n.o

g.ASq/gg,que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamo, -.not.i de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) óeclaramoJ, sob as penas da lei, gue a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Municlpio, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ....'......', Portador(a)

do RG sob nõ e CpFo .!.!..........r!.., cuja funçãolcargo
(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pelaé

assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futwa referente e este processo

licitatório, bemtomo em caso de evéntual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinte erdereço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso alterð o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPFÀ'ÍF sob n,o

,............, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão

Eletrônico n ," r,*t,¡2g2)e todos os atoJnecessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de de2022
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ESTADO DO PARAN.Á,

EDITAL DE PREGÃO N" 085/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 4212022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para realizar a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos

- Classe iI, em toda a óiea urbana do Município de MarmeleiroÆR, e transporte até a

Estaçño de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsóvel pela destinaçõo final
em aterro sanitório

ANEXO IV

M9DELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no ., com sede îa
,..., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

coolerativa, nos termos da Leì Complementar no 123106, alteradapela Lei Complementat no I47l14,bem

u5i* qor inexistem fatos supervenienles que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív eU CargolCarimbo do CNPJ)

gr
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ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE PREGA.O N" 085/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" I 42/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICQ
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para realizar a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos

- Classe II, em toda a órea urbana do Município de Marmeleiro/PR, e transporte até a

Estação de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsável pela destinaçõo final
em aterro sanitório

AI\EXO V

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO On SERVIÇOS No *'r*/2022

(Pregõo Eletrônico N" 085/2022 - PMM)

O MtiNICfPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurfdica de direito público interno inscrita no CMJ/lvfF sob

o n" 7 6.205 .665/000 I -0 1 , com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

4.352.883-1 SSpæn e inscrito no CPFA{F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATAI\TE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CMJ/lvfF sob o

llo ****¡r, com sede nu +'t **r,*, no *'l'*{', Bairro *¡r*!r¡F, Cidade de 't'l"tt, Estado do t'rt* CEP ***, Telefone

(**) ¡1.****'1., e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ¡F**{'l'¡l'¡t*, portador da cédula de identidade

civil (RG) no ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no t¡tr**¡r't¡r'*, de ora em diante denominada

CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,

subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregño Eletrônico N" 085/2022,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL^Á.US[]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa pare realizar a coleta porta a

porta dos resíduos sólidos urbanos - Classe II, em toda a área urbana do Município de

MarmeleiroÆR, e transporte até a Estaçño de Transbordo - ETR da empreso Contratada
responsóvel pela destinação final em aterro sanitório, nos termos descritos no item 2'l da Cláusula

Segunda deste instrumento,

Parógrafo ÚInico
Integram e completam o presente termo contratual,para todos os f,rns de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico t'f 08512022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL.Ä.US[]LA SEGT]NDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRA'T ANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

bal de R$ *******tr* *tr**** de acordo com a sta abaixo descrita:

Quilômetros
(Km)3.956,7001 t2

Contratação de empresa
espeoializada para a

execução de serviços de

coleta porta a porta e

transporte de resíduos
sólidos urbanos advindos da
coleta domiciliar e rejeito da

associação de catadores,

(t.r) t r: I ¡ t I I i Ir,

¡ t,,

t\il,r'i,ci¡¡r,

Ii;¡:iil¡ri¡¡:Iit:r

..';:ritr)

¿{r il..r!i,

il¡,i[rìôt¡;

'\.rlir¡,
rt.¡¡:'¡ìùrìr.¡,

It(iill,fr¡i

' t\'rltor,

|lìt:r.{lr¡!ri
.:q¡[rt!lL

I 1.1 ì::. (rl, i ! Lf:i rllll:l¡il

l\ll r)¡f:l:l

ìi;r,itii[r!itr ii(r

ùkr¡dIf ilt:r
i)rrr¡ii iitófrtìlr

i l: rlt kril:r. ,
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provenientes dos geradores

da ârea do Município de

Marmeleiro/PR, e transporte
até ETR localizada na Rua
Ivaí, no3070, Bairro
Pinheirinho, no município
de Pato Branco/PR.

Valor Total

ESTADo oo pRRRNÁ,

2.2 A quantidade mensal estimada de resíduos domiciliares - Classe II é de 165 toneladas;

2.3 A quilometragem total mensal é estimada em3.956,70 kr¡y'mês.

2.4 A quilometragem mensal aproximada de deslocamento de Marmeleiro até a ETR é de aproximadamente

1.704,0 Km/mês.

2.5 OBSERVAÇÃO: Caso o município consiga recuperar a antiga ETR durante o período de vigência do

contrato com a empresa vencedora do certame, a distância de deslocamento até o município de Pato Branco

será suprimida da quilometragem total.

2.6 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.7 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁ,usuLA TERCEIRA - DAS coNDrÇÕEs DE PAGAMENT0
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3,2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro -PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS N" ',F>r>r12022

(Pregão Eletrônico N" 085/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/ÌVIF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

öeta vå¡ãçao do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorência do disposto no $lo desta Cláusula.

cl,Á.usrrl,A QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos¡estinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos

Ordinários (Liwes) e Taxas - Prestação de Serviços. Os recursos orçamentários correrão por conta das

cL.Á.UsttLA eIIINTA - DOs PRAzoS, yIcÊNcIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 Os serviçoì, objeto deste Contrato, deverão ser executados, de acordo com as solicitações do

Departamento de MLio Ambiente e Recursos Hídricos, em todo perímetro urbano do Município de

Marmeleiro, conforme o itinerário diário das coletas de resíduos sólidos urbanos - classe II'

5.2 Os serviços desta licitação deverão ser realizados diariamente, em todas as: segundas, terças, quartas,

quintas e sextas-feiras, e sábados, com início às 06 horas da manhã, sem paralisação dos serviços em

feriados e datas festivas.

5.3 Os serviços deverão ser executados durante oprazo de 30 dias, e posteriormente entregar as pesagens

diárias para ôonferência e emissão da nota de empenho (realizar a entrega das pesagens sempre no último

dia de cada mês).

5.4 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as solicitações, pelo período

de 12 (doze) meses, conforme a vigência do contrato,

5.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.

5.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no ptazo de 15 (quinze) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.7 Os serviços serão fiscalizados pelo fiscal de contrato, se houver alguma inegularidade estes serão

notificados para adequação, caso contrário será dado início a processo administrativo podendo vir a

acarretar a rescisão do contrato.

5.8 O contrato terá vigência de L2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'ü'l"r"r"r't'

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.9 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e pata tal a

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁ.usuLA sExrA - DAs oBRTGAçOns ua CoNTRATAI\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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E-mail: licitacao(â)rnar¡nelei¡o.pr-esy,-b/-!!crtaØ402ú.¿)ûî.r¡19lguo.plgat-þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

03.3.90.39.82.03.0018.s41.0018 2.057463
s113.3. 90.39.82.03.0018.541.0018 2.057464

t2.01



MUNrcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo pennN.Å

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especifìcações constantes do Edital e da proposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor

especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda qué vinculadosã execuçáo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.7 Fiscalizar o cumprimento das normas de higiene, saúde e segurança do trabalho por parte das empresas

terceirizadas contratadas para o serviço de limpeza priblica e coleta de resíduos sólidos, especialmente no

que se refere aos itens supracitados;
O.g adot* as providenciãs cabíveis para que as irregularidades detectadas pelos profissionais responsáveis

pela verificaçáo do cumprimento das normas de higiene, saúde e segurança do trabalho, efetuando:

6.8.1 A remessa dos responsáveis pela verificação do cumprimento dos contratos de prestação de serviços;

6.8.2 Após apuração pelo setor competente, resultem em aplicação das penalidades graduais (notificação

ou advertência, multa, rescisão contratual e emissão de certidão de inidoneidade) as empresas recalcitrantes,

de forma a inibir a reincidência das inegularidades.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs oBRrcAçÕns na coNTRATADA
7.1 Trata-se o presente Contrato parc a contratação de serviços de extrema necessidade, de natureza

contínua e essencial à comunidade, para tanto, a empresa contratada deverá elaborar Plano de Trabalho,

contendo a metodologia de execução que pretende implantar para atendimento dos itens dos serviços

previstos em edital, considerando que a Contratada deverá considerar as seguintes abrangências:

7.1.1. Durante a execução dos serviços, a Contratada deveró:

7.l,l,l Realizar a coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos - Classe II, de toda aârea urbana do

Municlpio de MarmeleirolPR, aie BtR da empresa contratada para disposição final (Pregão no 00412020,

Contrato no 08812020), localizFda na Rua lypl. no 30?0. BaÍrrg Pinheirinho. Patg Branco - Paraná.

7.1.1,2 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7,1,1,3 Efetuar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

7.1,1,4 Responsabil izar-sepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12' 73 e 77

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7 ,1,1.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, îo prazo fixado neste Termo de Referência, o obj eto

com avarias ou defeitos;

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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7,1.1,6 Realizar a pesagem diária dos resíduos ao final da coleta, em balança própria ou subcontratada, e

repassar cópia do iicket depesagem ao Departamento Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

7.1.1,7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.1.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualifrcação exigidas na licitação;

7.l.L.g Atender as normas aplicáveis da ABNT, as condições estabelecidas pelo IAT (krstituto Água e

Terra), e respeitadas às demals norïnas legais vigentes na prestação dos serviços de coleta e transporte de

sólidos urbanos - Classe II;

7.1.1.10 Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência

relacionada à execução dos serviços;

7.l.l.ll Fornecer, quando solicitado, os dados de pesagem dos resíduos ao Departamento de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos;

7,1.1.12 Permitir a fiscalização dos serviços contratados, por servidor designado pelo Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclamações formuladas ;

7,1,1,13 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica quanto aor uðident"s de trabalho em que forem vítimas os seus empregados no desempenho dos

serviços ou em conexão com eles;

7.l,l.l4Manter durante a execução do contrato o pagamento do piso da categoria, bem como adicionais de

insalubridade e adicional noturno dos seus empregados;

7.1.1.15 Arcar com todas as obrigações, fiscais, sociais e previdenciárias dos seus empregados e da

empresa, como também, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos que incidam ou venham a incidir

sobre os serviços contratados uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com a Administração Municipal;

7.1.1.16 Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus empregados

contra a Contratante, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora, arcando coi'n todas as

despesas decorrentes de eventual condenação;

7.1.1.17 Os veículos, além das placas regulamentares, devem conter as indicações necessárias ao

reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que realiza,

bem como a identificação de que estão "a serviço da Administração Municipal";

7.1.1.18 A contratada deverá possuir no mínimo 01 (um) veículo reserva para caso de intercorrências que

impeçam que o veículo principal realize o serviço de coleta, não paralisando a prestação de serviços;

7,l,l.lg Operar o sistema de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos - Classe II, independente e

sem vlnculôs com a Administração Municipal, executando o serviço compessoal de seu quadro funcional,

em nrlmero suficiente, devidamente treinados e habilitados, com registro em Carteira de Trabalho e

Previdência Social;

7,1,1,20 Fornecer aos seus empregados, uniformes completos e equipamentos de proteção individual

(EPI's), ambos adequados ao tipo ãe serviço executado, crachâ de identificação, por ela subscrito, onde

CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: licitacaolârnanneleiro.p.Leov.br /..[9ilaçÂo]02@Uau::c!-e¡g,pJ,Sarlb - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO 20s

EsrADo po peneNÁ

constarão explicitamente, além de sua razão social, o nome do empregado e seu número de registro na

empresa;

7.l.l.Zl promover a imediata substituição de seus empregados, em decorrência de férias, faltas ou

afastamento por outros de igual habilitação, como também qualquer elemento cuja permanência seja

considerada inconveniente fela Administração Municipal, sem que isso acarrete qualquer ônus à

Administração Municipal ;

7.1.1.22 Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo

por quaisquår danos, prejuizos comprovadamente por eles causados aos servidores, ao patrimônio

institucional ou materiai dá edminisuàçáo Municipal, ou de terceiros, em face da execução dos serviços,

objeto do contrato;

7 .l.l,zj Reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for const atada a sua insuficiência ou

inadequação p,ata a realização dos ierviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais a

Administração Municipal;

7.l.l.Z1Não permitir aos seus empregados , catação ou triagem de resíduos, ingestão de bebidas alcoólicas

e fumar em sérviço e pedidos de gratificação ou donativos de qualquer espécie parc a comunidade;

7,1,1.25 Completar todo o itinerário de coleta, de forma que todas as viagens se completem e não ocotTa

abandono sistèmático de recipientes sem serem coletados ou que venham a cair durante o trajeto;

7,1,1,264 equipe de coleta (motoristas e coletores) deverá utilizaruniformes completos e padronizados,

sendo que os coletores deverão ser equipados com luvas durante a coleta e capas adequadas para proteção

em dias de chuva, a|ém de outro eventual equipamento de segurança adequado, tal como, colete refletivo,

boné e calçado, EPI's estes devidamente certificados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Caso a

condição de serviço exija, deverão ser adotadas todas as medidas de segurança necessárias para o

desempenho da atividade, caso a caso;

7.1,1.27 A contratada deverá recolher os rejeitos provenientes da triagem de recicláveis todos os dias de

coleta;

7,1.1.28 Elaborar diario de serviços mensal, contemplando anotações diárias e pertinentes à prestação dos

mesmos, a ser apresentado no primeiro dia útil subsequente a execução do objeto;

7.l,l.2gA logística de execução dos serviços deverá ser aprovada previamente pelos responsáveis do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

7.1.1.30 A periodicidade das coletas não poderá ser suprimida, em número de vezes por semana, definida

no Roteiro de Coleta constante no Anexo I, constituindo em parte integrante do Contrato;

7.1.1.31 Manter controle estatístico dos dados referentes ao volume de material coletado, tipologia e

entregar mensalmente para o Departamento de Meio Ambiente esses dados'

7,1,1,32 A contratada deverá cumprir as nonnas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego,

que gozam da força da lei (art. 200 da CLT), inclusive e especialmente a previsão de:

7,l.l.g¿.l É expressamente proibido transporte de trabalhadores em caçambas dos caminhões, em estribos

dos caminhões compactadoies de lixo ou nas partes externas dos mesmos veículos e de qualquer outro

velculo utilizado na coleta de lixo, em obediência ao que determinam o art.235 do Código de Transito

Brasileiro c/c item 31.I2.4 da NR-31 e itens 18.25.1 e 18.25.2 da NR-l8 do MTE;
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7,1,1,32.2 Fomecer aos trabalhadores, gratuitamente, equipamentos de proteção individual adequados ao

risco da atividade, em perfeito estado de conservação e funcionamento, higienizando-os, orientando e

treinando os trabalhadoies sobre o seu uso adequado, guarda e conservação, bem como substituindo-os,

quando danificados ou extraviados, conforme art. 157,I, da CLT c/c item 6'6.1 da NR-6;

7.1.1,g2,3 proceder ahigienização diária das vestimentas e uniformes utilizados durante as diversas fases

e atividades da limpeza p,iUtiru, proibindo que os trabalhadores deixem o local de trabalho utilizando tais

vostimentas e uniformes ou que lévem tais vestimentas e unifonnes para htgienizaçáo em suas residências,

visando não expor as demaiJ pessoas do seu ciclo de convívio aos agentes insalubres encontrados na sua

jornada laboral;

7.1.1.32,4 Possuir, na zoîa compactadora do caminhão de lixo, sistema de segurança que evite o acesso

durante o fl¡ncionamento do equipamento, de modo a evitar o esmagamento dos trabalhadores em caso de

queda no compartimento de carga do compactador;

7.1.1.32.5 A contratada deverá comprovar semestralmente o atendimento as norrnas de segurança do

trabalho.

7,l,2Dr coleta:

7,1,2,14 proponente contratada deverá executar os serviços de coleta potla aporta, transporte dos resíduos

sólidos urbanos - Classe Id sendo eles os resíduos produzidos no perímetro urbano do Município de

Marmeleiro/PR;

7,1,2,2 Seguir rigorosamente os itinerários aprovados pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, constante no roteiro de coleta;

7.1,2,3 A coleta deverá ser realizada segunda, terça, quarta, quinta e sexta-feira, e sábado, iniciando às

06h00min, conforme roteiro de coleta;

7.1,2.4 Os veículos devem ser dotados de sistema de monitoramento em tempo real, o qual deve ter acesso

disponibilizado ao responsável pelo acompanhamento do contrato;

7.1,2,4 A coleta e o transporte de reslduos sólidos urbanos - Classe II deverão ser realizados com a

utilização de caminhões dotados de equipamentos coletores e compactadores de resíduos, com capacidade

mlnima de 15 m3. Estes equipamentos deverão ser estanques e ter compartimento para armazenamento dos

llquidos gerados pela compaõtação. A quantidade mínima de 02 caminhões, sendo que o caminhão principal

deve possuir ano de fabricação a partir de 2017, e deverá possuir mais um veículo que seja reserva' com

ano d" fabricação a partir de 2072, para que se o veículo que estiver em funcionamento apresentar

problemas terá outro para substituir;

7,1,2.5 A Contratada deverá entregar documento que comprove a capacidade volumétrica dos veículos;

7,1.2.6 Na execução dos serviços de coleta, os veículos coletores deverão deslocar-se nos circuitos em

marcha reduzida (velocidade máxima de 20 krn por hora durante a coleta) com sinais luminosos e sonoros

compatlveis com a segurança, realizando paradas, sempre que necessário, no sentido de evitar correrias que

geram descuidos corna qualidade do serviço e com a segurança da equipe e de terceiros.

7 ,1.2.7 Onde estiverem implantados os coletores móveis (contentores) os caminhões devem possuir sistema

hidráulico para basculam"nto dor mesmos. Sendo necessário fazer acoleta desses contentores no primeiro

horário da manhã, para evitar problemas no trânsito.
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7.l,z,ÿTodos os veículos de coleta deverão ser equipados com suporte para fenamentas (pás e vassouras),

que constituem equipamentos obrigatórios, para que os resíduos porventura derramados durante a coleta

sejam varrido. e rêcohidos; além de sistema de captação de chorume entre o compartimento de carga e a

tampa traseira, com capacidade suficiente para não haver o derramamento de líquidos nas vias públicas.

7,1.2.9 Os caminhões coletores de reslduos deverão ser lavados diariamente.

7,1,2.10 Os coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para não

danificalos e evitar o derramamènto de lixo nas vias públicas. Sendo expressamente proibida a coleta na

modalidade de "bandeiras", ou seja, "montinhos de sacos de lixo nas esquinas - amontoados", exceto em

local autorizado. Sendo que o caminhão deverá passar em todas as ruas.

7.1,2,11As equipes para aexecução da coleta de Resíduos Classe II serão constituídas de no mínimo, 0l
(um) motorista e 03 (três) coletores.

7.1.2,12 Competirá à CONTRATADA a admissão de motoristas, ajudantes, funcionários e demais

operários necessários ao desempenho dos serviços, correndo por sua conta todos os encargos trabalhistas,

seguros, uniformes, EPI's e demais exigências legais.

7.1.2.13 A coleta deve contemplar:
I. Materiais orgânicos;
II. Grama e folhas;
ru. Roupas e calçados;
IV. Espumas;
V. Materiais recicláveis quando misturados com materiais orgânicos.

7.1,2,13 Deverão ser excluídos da coleta de resíduos sólidos urbanos - Classe .I/ os seguintes tipos de

resíduos:
I. Resíduos de construção civil;
il. Resíduos líquidos de qualquer natureza;

il. Resíduos industriais;
fV. Resíduos gerados em estabelecimentos de serviços de saúde de características infectantes

e perfuro cortantes;
V. Resíduos provenientes de abatedouros (porcos, bois e galinhas).

CLÁ,USULA OITAVA DAS SANçOES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8. L I Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta.
8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1,6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto aã enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
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de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

b) Vfuta moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

a oLrigaçao , até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar

pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí deconentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, þelo prazo ãe até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

lO.sz1l}z,sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independent.*"nté da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)- 
sujeita(s), ainda à conr-posição das perdas e danos causados à Administração Municipal

decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de

preços verificada em novã contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

.orn rriu piefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleirolPR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a contar da ciência da

intimação, poOendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado parcaapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções ,levarâem consider açáo agravidade da conduta do

infrator, o caráter edu-cativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos cãlebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cL^Á,usuLA NoNA - DA FISC ALtzLçLo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar' a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.
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9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de Prestação de Serviços

será de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra.

Marilete Chiarelotto e também dos servidores Femanda Barizon e Willian Bottin.

9.3 A fiscalizaçáo deque trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condiçõer técni.as, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos,

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrèncias e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parâmðtro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a dã apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 28 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A açãä fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93,

bem como em relação aos pra"òs, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

08512022.

cLÁ.USULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CL.Á,US1LA DÉ6IMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÕps CO¡TRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira

irevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁ,USULA DÉCIMA SEGT]NDA _ DA FRATJDE E DA CORRUPç.Ã'O
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As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislaçflo brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), aLei Federal n.' 12'84612013 e

seus regulamentós, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecei dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem

quer que seja, tanto põr conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagéns financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

.onrìituu- prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro dò presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PIIBLICAçÃO E DO REGISTRO
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art' 61, da Lei8.666193.

cLÁ,usuLA DÉcrMA QUARTA - DA LEGIsLAÇ.Ã,o APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8'666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁ.usuLA DÉSIMA QUTNTA - DA TRANSMISSÃ,9 DE DocUMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL^Á.US[]LA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10'520,

de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no L23, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e noÍnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁ,USULA DÉCIMA SÉIWTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si-e

,.u, ,u".rrores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de ¡l"l't'l"r de2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL on pnncÃo N" 085/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 4212022

MODALIDADE: PNBCÃO BLETNONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLQBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para realizar a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos

- Classe II, em toda a área urbana do Município de Marmeleiro/PR, e transporte até a

Estaçõo de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsóvel pela destinação final
em aterro sanitário

AI\EXO VI

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que

o responsável técnico, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

Local e Data

(nome, RG e assinatura do representante lega[)
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EDITAL DE PREGÃO N" 085/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' I 421 2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para realizar a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos

- Classe II, em toda a órea urbana do Municlpio de MarmeleiroÆR, e transporte até a
Estação de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsóvel pela destinaçño final
em aterro sanitório

AI\EXO VII

DECLARAçÄO DE VEÍCULOS

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos para os devidos fins e efeitos legais, que
possuímos os veículos apropriados para execução dos serviços constantes no Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico no 12022:

(Relacionarqual(is) veículo(s) que será(ão) utilizados paruaexecução do serviços)

(nome, RG e assinatura do representante lega[)

212
\)
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EDITAL nn pnncÃo N" 085/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 4212022
MODALIDADE: PRBCÃ,O U,BTNÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para realizar a coleta porta a porta dos resíduos sólidos urbanos

- Classe II, em toda a órea urbana do Município de Marmeleiro/PR, e transporte até a
Estação de Transbordo - ETR da empresa Contratada responsóvel pela destinação fÏnal
em aterro sanitário

ANEXO VIII

PLANILTIA DE CUSTOS

nLANILHA DE coMpostçÃo DE cusros DE coLETA REGULAR Dos REsÍDUos sólidos urbanos

- Classe II -A
Descricão Unidade

Média dos dias de trabalho 26

Resíduos a coletar 165

Quilometragem mensal dos roteiros de coleta 39s6.7

Coleta 1

Motorista I
Coletores J

Horas Trabalhadas 44

Taxa de remuneracão 6s0%

Contratação de empresa

especializada para a execução
de serviços de coleta porta a

porta e transporte de resíduos
sólidos urbanos - Classe II,

provenientes dos geradores da

área urbana do Município de
Marmeleiro/PR, e transporte

até ETR no município de Pato
Branco.

CUSTO DA MÃO DE OBRA DO MOTORISTA

Descrição Valor
Unitário Quant.

Valor
Total

Custo
Mensal

Custo proporcional 30 dias

Motorista 1.930,00 I L930,00 4.446,56 3.853,69
Salário Normal 44
Horas Extras 50% 13,16 20 263,78

Adicional de
Insalubridade (40%) 40%

440,00

Auxílio
Alimentação

Vale
1,00 17,05 30

5l 1,50
Custo
Anual

Custo anual proporcional (20

dias mensais)
Total 2.714,00 37.736,18 46,244,23
Encargos Sociais

INSS 20% 461,04 5.532,46 4.794,80
FGTS 8% t84,42 2.212,98 1.917,92
FGTS/Provisão de multa
rescisão 4% 92.2t 1.106.49 9s8,96
SAT/RAT até 3% 69.16 829.87 719,22

248.96 215.77
Beneficio
Médica

Assistência
090% 20,75

23.05 276.62 239.74Sindicato 1,00%

791.14
INCRA/SEST/SEBRAE
/SENAT 3,30% 76,07 972,86
Encargos Trabalhistas
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Décimo Terceiro 8 %

ESTADo po pen¡,NÁ,

160 77 1.9 I 15

643.27 428,85Férias tt,tl% 214,42

51.152.30 44,332.00Total do Efetivo 59,64% 1.301,88

cusro u¿,vrÄo DE oBRA coLEToREs

Descricão
Valor

Unitário
Quant. Valor

Total
Custo

Mensal

Custo mensal
proporcional

(20 dias)

Total
coletores (3)

I 1.570,00 3,794,63 3.288.68 9.866,04Coletores

Salário Normal 44

214,09Horas Extras 50% 10,70 20
Adicional de

Insalubridade (40%) 40%
440,00

Custo anual
nrooorcional

Auxílio Vale
Alimentação 1,00 17,05 30

5 I 1,50
Custo
Anual

Total 2.735,59 32.827,09 39.464,18

Encarsos Soclais

INSS 20% 375,04 4.s00,50

FGTS 8% 150,02 1.800,20
FGTS/Provisão de

multa rescisão 4% 75,01 900,10

SAT/RAT até 3% 56,26 675,07
BenefÌcio Assistência
Médica 0.90% 16.88 202.52

Sindicato 1,00% 18,75 225,02
INCRA/SEST/SEBRAE
/SENAT 330% 61.8 8 742.58

Encarsos Trabalhistas

Décimo Terceiro 8,33yo 130,78 1.569,37

Férias lt,lt% 174,43 523,28

Total do Efetivo s9,64% 1.0s9,04 43.965,75

Quantidade coletores necessários þara a coleta do Município é num total de 03 coletores

llilí rl i! 'lli'ìt:iri

¡i: l, l;, I ",,¡¡¡¿t 'l

.¡rlì1.r!l i'l !i;ì!

IJNTFORMES E EQUTPAMENTOS DE PROTEÇÃ,O penA MOTORTSTA E COLETORES

COLETORES Unidade

Quantidade
Anual
Cada

Total de
coletores Total Valor Unitário

Valor
Total

Valor
Mensal

I 97.47 877.23 73,10Jaqueta Unidade 3 3

1.9s6.60 163.0s
Calça com Faixa

Reflexiva Unidade 4 3
t2

163,05

zts.40 17.95Boné Unidade ,)
3 6 35,90

49.90Camiseta Unidade 4 J t2 49,90 598,80

19.50Colete Reflexivo Unidade J J 9 26,00 234,00

228.24 1.369.44 1t4.12Coniunto Impermeável Unidade 2 J 6

6 16,24 97,44 8,12Protetor solar FPS 60 Unidade ) J

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Unidade 4

ESTADo oo plRRNÁ,

3 t2 67 67

66.30 1.989.00 165.75Luva Pares t0 3 30

Valor
MensalUnidade

Quantidade
Anual

Total
Motorista Total Valor Unitário

Valor
Total

Unidade 4 I 2 49,90 99,8 8,32Camiseta

16.05 32.1 2.68
Calça com Faixa

Reflexiva Unidade 4 I 2

16.24 81,2 6,77Protetor solar Unidade 5 I 5

t34 I l.t7Calcado Unidade 2 I 2 67,00

Descrição
Unidade/mê

s
Quantidade/valore

s

Valor total
anual

Valor
mensal

VEICULOS COLETORES Caminhão I

Custo aquisição chassis coletor/ compactador unidade I 8t.666.67

Valor Residual (vida útil 5 anos) unidade I 0.00 0.00

Depreciação anual dos Veículos coletores Yo aO anO 0,20 196.000,00 16.333,33

Impostos e Seguro

IPVA (l%) unidade l% 9.800,00 816.67

Seguro Obrigatório-DPvAT e tx de exp unidade I 260 21.67

Seguro Total unidade I 4.200,00 3s0,00

Impostos e seguros mensais mes 8.s64,80 7t3,73
Total de Impostos e Seguros 1.902,07

Total Custo mensal com veículo 18.235.40

Consumos

Descrição Unidade Quantidade/valores Valor MédiaKM Valor
Diário

Valor Mensal

Custo óleo diesel/I(m
rodado

Km/l

Custo mensal c/óleo diesel Km 11.980.89

Valor
total

Valor mensalDescrição Unidade Quantidade Valor

Consumo óleo
motor/l0.000 Km 20 litros 4.273,60 R$ 356,13

Custo c/óleo do motor R$ 356,13

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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ESTADo oo peReNÁ

Valor Total Óleo diesel e
motor 12.337

PNEUS ECA4ARAS
Valor
Diario

ValorDescrição Unidade Quantidade Valor

Custo dos pneus 275 unidade 10,00 22.499,00 0,02 382,48

Recapagem do pneu unidade 10,00 339,00 3.390,00 0,02 57,63

Custo jogo câmaras aro 20 unidades 10,00 7. 188,80 12,00 599,07

Custo jogo protetor pneus unidade 10,00 2.999,00 12,00 249,92
R$ 1.289,10

Custo totaUKm rodado Km/jogo

Desnesas Adminlstratlvas

Descrição Unidade
Ouantidade Valor

Valor
Anual Valor Mensal

Material de uso e consumo Mês I 550,00 6.600,00 476,67

Contabilidade Mês 0.20% 3.000.00 36.000,00 2.600.00

Energia Eletrica Mês I 500.00 6.000.00 433.33

Telefone Mês I 40,00 480,00 34,67

Agua Mês I 80,00 960,00 69,33

Administradores Mês 0,3 2.300,00 27.600,00 l,993,33

Engenheiro da Segurança do Trabalho posto 0,3 1.000,00 1.000.00 72.22

Médico do Trabalho posto I 500.00 500.00 36.r l
Apólice de Seguro Mês I 8.000.00 8.000.00 577,78

Engenheiro Ambiental posto 0,33 7.272,00 7.272,00 525,20

Valor Total Com despesas Administrativas 6.818.64

Valores estes baseados em orçamento passado por empresa jurldica pertinente ao ramo da atividade

Balança

Valor unitário Ouantidade Total Mensal Total anual

RS 1s.00 26 RS 390.00 RS 4.680.00

*Valor unitário estimado com base em orçamento repassado por empresa pertinente ao ramo

Lavaqem do caminhão

Valor unitário Ouantidade mensal Total mensal Total anual

R$ 124.40 26 R$ 3.234,40 R$ 38.812,80

Valor baseado na licitação vigente da prefeitura

Peças por lf Quantidade
funcionário funcionários mensal Total mensal Total anualValor

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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ESTADO DO PARANÁ

R$ 10.00 3 4 312 R$ 3.120,00 R$ 37.440,00

Valor obtido por
pesquisa por
telefone com a

empresa

Lavanderia Bolha
A^l de

Francisco Beltrão

Quantidade
Valor unitário mensal Total mensal Total anual

R$ 1.000,00 I R$ 1,000,00
R$

12.000,00
Com base em
valor médio de
locação de sala

comercial em
marmeleiro

Quantidade
Valor unitário mensal Total mensal Total anual

R$ 1.212,00 l R$ 1,212,00
R$

14,544,00

R$

R$ 63

coMPosrçÃo oo PREço FrNAL

Descrição Valor Total
Custo Total Mensal Mão de Obra Motorista + Coletor Mensal

Custo Total mensal para aquisição de uniformes motorista * coletores

Total Custo mensal com veículo

Consumo combustível, óleo motor e pneus

Lavagem dos uniformes

Lavagem do caminhão

Balança

Despesas Administrativas

Soma Total Sem Lucro R$ 74.044,60

VALORF'INAL
CUSTO TOTAL R$ 78.968,56

Lucro proposto pelo Município 20% R$ 1s.793.71

Total R$ 94.762.28
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